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LICITAÇÕES
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO SRP - Nº 013008/2022

O  Pregoeiro  da  Prefeitura  de  Itajá/RN,  designado  pela  portaria  nº
504/2021, torna público a quem interessar, que estará promovendo o recebimento de documentos
de “Proposta” e “Habilitação”, através do P.E. SRP Nº 013008/2022, TIPO MENOR PREÇO POR ITEM,
no dia  16/09/2022,  às  08:01h,  na  Sede da  Prefeitura  Municipal  de  Itajá,  através  do Portal  de
Compras  Públicas,  visando  o  Registro  de  preços  para  eventual  e  futura  aquisição  de  gêneros
alimentícios,  para  atender  a demanda das unidades  administrativas  da Prefeitura  Municipal  de
Itajá/RN, conforme especificações mínimas, quantitativos e demais condições constantes no edital e
seus anexos.   

O Edital e seus anexos encontra-se à disposição dos interessados na
Prefeitura Municipal na sala da Comissão Permanente de Licitações. Tel.: 084 3330-2255. E-mail:
cplitajarn@gmail.com  ou  pregoeiropmirn@gmail.com,no  horário  de  08:00  as  12:00  horas   ou
através do link: www.itaja.rn.gob.br.  

Itajá/RN, em 05 de setembro de 2022.

 
Gilclécio da Cunha Lopes

Pregoeiro /PMI/RN
_________________________________________________________________________________

AVISO DO RECEBIMENTO DE RECURSO
PROCESSO ADM. 705.010/2022

TOMADA DE PREÇOS Nº 010508/2022
TIPO MENOR PREÇO POR EMPREITADA GLOBAL

OBJETO: Contratação de serviço de pavimentação pelo método convencional em paralelepípedo
rejuntada com cimento e areia das Ruas Augusto Damião de Oliveira no bairro Francisco Euzébio de
Figueredo, Francisco  das Chagas dos Santos no bairro São Manoel (divisa  com o Centro),  Hélio
Santiago Lopes Junior, no bairro Centro, Manoel Lopes no bairro São Manoel, João Ferreira Filho no
bairro Barro Vermelho, Manoel Egídio Pessoa no bairro João Leopoldo Lopes, Nestor Gomes da Silva
no bairro Barro Vermelho, Professora Maria Antonieta da Silva no bairro Barro Vermelho, Manoel
Eugênio Chimbinha no bairro Barro Vermelho e a Travessa  Estevão Egídio Pessoa (trecho II)  no
bairro Iguaraçu (divisa com o bairro João Leopoldo Lopes), na zona urbana do município de Itajá/RN,
conforme Projeto Básico que se encontram em anexo ao Edital. 
 

O Presidente e Membros da CPL, nomeados pela Portaria nº 282/2021 do Prefeito
Municipal  de Itajá/RN, no uso de suas atribuições legais,  torna público aos interessados que as
empresas  CONCRETIZA  EMPREENDIMENTOS  LTDA,  CNPJ:  09.026.534/0001-61  e  a  V  H  S  P  DE
QUEIROZ,  CNPJ:  23.150.611/0001-11,  interpuseram  recursos  pugnando  que  sejam  revistas  e
REFORMADAS as decisões que inabilitaram as empresas.    Do exposto, fica os demais licitantes
intimados para, querendo, impugná-lo no prazo de 05 (cinco) dias úteis, nos termos do art. 109,
§3º, da Lei nº 8.666/93.

 
Itajá/RN, 05 de outubro de 2021.

 
______________________________

Newton Carlos Lopes Alves
Presidente da CPL de Itajá/RN
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